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Estado do Ccar:i 
Governo l\fonicipal de Mucam bo 
Comissão Pcrmnnt nh.· de Lirita,·ào 

PREGJ\0 PRESENCIAL N" ?/20150(i2901Af>M 

A PREFEITURA MUN ICIPAL DE I\IUCAl\'IBO. CE. com sede na ;\ v. C'onstnllor Gonçalo Vida!. S'\i. C,· ntr<>. 
Mucambo· CE, leva ao conhecimcnw dos interessados que na forma da Lei n" 10.520. de 17 dt' julho de :?OU:?. d,i lxi 
n.• 8.666. de 21 de .iunho de 1993. com as respecti vas a lteraç<ies posterio res~ dcnwi s legisla,·à~> cm , i;:,,r. mediam" 
as condições es1nbclec idns ne.stc editnl e seus anexos para c011hecimemo de qumHos possam "e intcrt'""ar. quê fará 
realizar licitação ,rn moda lidade PREGÃO PRESENCIAL. do tipo MENOR PREÇO. \' isando i, aqu is i,,h, eh , 
materiais descritos no Anexo 1, pa,,e integrante deste Ed itnl. 

DATA, HOR,\IUO E LOCAL: 

Ôos DOC UMENTOS Dr. HA[llLITAÇi\.O E PROPOSTAS serão recebidos cm sessão pública man:;ida para: 
DIA: 16 de Ju lho de 20 15 ÁS 09:00 horas 
NO ENDEREÇO: Na Sala da Comissão Pe rmanente de Lic itações, localizada na ,\, . Constnll,>r ( ; ,,11\'.:110 Vida l. SN. 
Centro. MUCA.\·1130 · CE. Fone: (88) 3654-1133. 

CONSTITUEM PARTE INT EGRANTE DESTE EDITAL, INDEP ENDENTE DE T RA!\SCRJÇ . .\O OS 
SEGUINTES ANEXOS: 

k\NEXOI 
!ANEXO li 
ANEXO Ili 
ANEXO IV 

1 ESPECJ!'ICAÇÃO DOS PROD UTOS 
[ MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS --· 
~ MODELO DÉ DECL,\R,\ Ç/\0 
· MINUTA DE CONTRATO --~ 

J.0- DO 0 11,IETO 
1. 1- A presente licitação 1cm como obje to n Con tra tação de em1>resa esp,•ciali,.a da na el,, hora~:10. 
proccssamcuto, eutrega c arquivameuto da Gf'IP, l)IRF, RAIS. F(;Ts ,. DCTF. conlt>rmc espcc iiica,;,\c, 
constantes do A nexo L pan e integrante deste processo. 

0 2.0-DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTIC IPAÇ . .\O 

2.1-RESTRIÇÔES DE PARTICIPAÇÃO: ~1 
2. 1.1 ·Nt.10 poc.Jenl participar empresa declarad,·1 inidônea ou cumprin<lü pe,w de: ~us1k'n:,fü,. <-Jlh.' llu.:~ 1c.:-nha111 :-idf~ 
apl icadas. por força da Le i de Lic itações n~ 8.666. de 2 1 de junho de l 993 e suas al1,r:i,;,ks p,,st.:-r ior,·s e .1., 1._.; d,, 
Pregão 11• 10.520, de l O de julho de 2002. 
2.11 -Não poderá participa~ empresa com falência dec retada; 

2. 1 J.Nào sení admit ida a participação de interessados sob fonna de consórc io ou grupo de ... ·mpresas: 

2. 1.4 .. Quando um dos sóCÍúS representantes ou rcsponsúveis cêcnit.:t.h d~ Licitante parti(ip;ir <k mai~ tk um;1 1..·111pri''\1 

especia li 7,ada no o bj eto des ta Lic itação, sorne111c un,a delas poder:\ 1>art icipar do certame li,itatório . 

2.2-DAS CONDIÇÕES DF. l'ARTlCIPAÇ,i.0: 

1\ V. COi\"STRI l'f()H (;0:X(.:,, 1.0 \'IIU 1..;,,. ' · ( 1:, rno. \fl ( . \\IH( ) 
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2.2.1- Poderá 11a1·ticipar do pregão qua lquer pe.ssoa juddica local izada em q ualquer unidi,de da li:dcraçúo. i)U: SE.IA 
PERTINENENTE AO RAMO PRINCIPAL da empresa licitante E que atenda n codas ,1s ex igênc ias consw mcs deste 
edita l e seus anexos; 

3.0-DOS ENVELOPES 

3. 1-A documentação necessária i, Proposta de Preços. bem como à Habili tnç,1o. deverú ser npresentad,1 ao l'reg<k'irn. 
em enve lopes d istintos, opacos e fechados, no dia, hora e loca l indicado no preâmbulo des1e Edita l. confonne .il>"i., ,i: 

).. PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N• 01 - PROPOSTA DE PREÇO 
PREGÃO l'RESENCIAL W 9/2015062901ADM 

ºÀ PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
(IO ENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N• 02 - DOCUMENTOS DF. HAHILITAÇÃO 
PREGÃO PRESF.NCIAL N• 9/2015062901ADM 

3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da Proponenle na Proposta de Preços. 

3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por preposto d.i licitante .:.im 
poderes de represenrnção legal. através de procuraçào pública ou parllcul:ir com fi rma n;çonhC"c ida . A não 
apresentaçüo não impl icará em inabilitaç<lo. No entanto, o represenrnnle não podení pronunciar-se ~ 111 1H)nh.' da 
lic itante, sa lvo se esti ver sendo representada por um de seus dirigcn1cs, que deveri1 Hpr..:-sentar cópic1 dú C\'Hllrat,) :-oc.: i,il 
e documento de identidade. 

3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habi litaçào e as Propostas de Preços de nwis de uma 
licitante. Porém, nenhuma pessoa. ainda <1uc munida de proc.uração. poderÍI representar nwis de uma liç itaiHt:' .iunt,l ú 
Comissão, sob pena de exclusào sumá,·ia das licitantes representadas. 

0 4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPF. Nº 02. 

4.1- 0s Documentos de Habi liwção deverão ser apresentados da segui nte fonnn: /l • 
4. 1.l- Em o riginais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qua lquer processo de cópia a 111e,nicada cm 
Cartório, exceto para a garancia , quando houver. cujo documento comprolliltó rio deverá ser exibido e:sc lus i,amcnt,· 

em orig ina l; 

4 .1.2- Dentro do prazo de validade, para aque les cuja validade po,sa se expirar. Na hipi\tese <k> do~t11nc11w niio con1cr 
expressamente o prazo de va lidade, deverá ser acompanhado de dec l~rnçào ou regulamcnrnçàri do órg.;lo emi:;sor que 
disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de ta l dec lan19üo ou regulamentaÇfK' - o d<ic11111e11to s~rit 
considerado vá lido pelo prazo de 30 (trinca) dias, a partir ela data de sua emissão: 

4. 1.3- Rubricados e numerados seqüencialmcnle, na ordem desu: Edital. da primeira à últ ima p~igi11u. <.k nwd\l a 

refle ti r seu número exato; 

4.2- DA l'HOPOSTA DE PREÇO- ~:NVELOJ>f. Nº OI. 

,\V. CO~STllll'J'OR GO~~'.Al.0 Vll)A I.. s~. u :vmo. \l rCA.l lBO 
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4 .2. J.. As prOpú~tas deverão ser apre.sentadas em papel timbrado da lirma. preenchida$ êm duas \ ia:-. 
da1ilogrc.1fadas/dig itadas 0 11 imprcssns por q unlquer processo 111cc:lnico. eletrô nico ou m;:mual. -..:.cm em(·11das. ra:-.ura:-. 
ou entre linhas. e ntregue cm enve lope lacrado. 

4.3- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERA O, AINDA, CONTER: 

4.3.1- A n11~10 socia l. loca l da sede e o número de inscriçíio no CN PJ da lic ita nte: 

4.3 .2- Assi natura do Rcprcsc n1a111e Legal; 

4.3.3- Indicação do prazo de validade das propostas, n:io in ferior " 60 (sessenta ) d i;is. co nrndll~ (i;i d:HH da 
«presentação das mesmas: 

0
4.3 .4. Preço unitârio e total propostos. cotados cm moeda corrcllle nacional. em :tlgarismos ~ pür ~·:-.h.:n:-.P . . i~í 

. (;Ons ideradas. no mesmo. todas as despesas. inclusive tributos. taxas. co1uribu ições e demais ~ncargos illi;idt·nh.·:-: 
direta e indiretame nte no objeto deste Edital: 

4.3.5- Plani lha de Preços. contendo preços unit:irios e iota is de 1odos os itens co11st,1111c·, do A NE:XO 1 -
cspcdlicnçõcs dos 1)1'odutos. 

4.3.6- Correrão por conta da proponen1c vencedo ra todos os cusws que porvenlllrn dci~tir de c.,plici1ar c111 '"" 
proposta . 

4.3 .i- Ocorrendo divergência entre os v,1 lorcs prop<)Sh)S. preva lccerào os d~:;critús por ~~tcn",) e. IH.l ~a:,.\l di...· 
incompatibil idade entre os valores uniLário e h)tnl. prcvalecerú o vn lo l' unitário. 

4.3.S· Declaraç.ão de que assume inteira responsnbil idade pela t:ntrc:ga do~ produtos. t.::: qu...: ser:'tt) ...:., ~cu1ad,,:-. c,mfonm.: 
exigência edi talícia e contrn1ual . e que serão inic i:,dos ;1 1>artir da data de recebimento da Ordc111 ,k C<>111 p,·:i. 

5.0- EXIGÊNCIAS PARA IIABILITAÇ,\0: 

0
5.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
51 . 1- Cédula de identidade do res1)011sávcl lega l e sócios. 
5. 1.2· Ato cons1itutivo. estatuto ou controlo soci;ll cm vi2or e todos os aditÍ H)~. di...·, ·idami...·nt...: rcgJ,1ra<h1:-. . ..:·m :-.t.: 
tratando de sociedades comerciais ou o Rccistro Comercial cm caso d(! empresa in<li\ idual. ~ 1H.l c:,s(, de ~(,ó i...·dt1de 
por ações. acompanhado da d:tta da asscmbiéi:1 que elegeu seus a1uais admin istradores. Em se 1ra1.;111e.lo de s0i...·íedad1.,;~ 
c ivis, inscrição do aio constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 

5.1.3- PROVA DE INSCRIÇJ\O NA: 

a) Fazenda Federal (CNl'.I): 
b) Fazenda Estadua l, (CGí'); 
e) Fazenda Mun ic ipa l; 

5.2- REGULARIDADE FISC,\L: 

/' _ 
·····-,L/ 

e,T 

5.2.1 -Prova de regularidade para com~ r:azenda Fedcrn l, Estadua l e ivl unic ipal dü do micílio o u sedt· d,, lic ii,1111<· . 

i\ , ·. co~s·nu TOR GO~C:\LO \'llM L s., . CE' 'TltO. \ li!( .\MUO 
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a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federa l dewn\ ser feita acrn vés da Cerc idiio Neg,ati,·a de ·1 ribtn,,, 
e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União, emitida nos moldes da Porcaria Conjunw PGFN!Rf'l\ ,r' o;. ck 
02.05.2007 . 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estad ual dever,t ser íe iw ,mavés de Cert idão Con,olidada 
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
e) A comprovação de. regularidade para com a Fazenda Municipal d~verà s~r IC'ira atra vé~ de Certidf\ú Consol idada 
Negat iva de Débitos inscritos na Divida ,\ tiva Munic ipal. 

5.2.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Gara,uia por Tempo de Serviço - FGTS. através de Cen il1éado de 
Regularidade de Situação - CRS e; 

5.2.3- Prova de s ituação regular perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, através da Cen idiiú Nesaci v,1 
de Débito - CN D; 

a .2.4 -A comprovaç,10 de regularidade parn com o Tribunal Superior do Trab1slh<' deve rá ~er fei ta atn""' de Cerc id~,, 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, Resolução Admin istrativa TST 11" 1470120 11. 

5.2 .5 - Para as comprovações de regularidade. com a Fazenda Federal, ex igida no item 5.2. 1 e perante o l11s1 ic11c,, 
Nacional do Seguro Socia l - INSS, item 5.2.3, deste edi!al, a partir de 03 de novembro de 20 14. serão consideradas '" 
Certidões de regularidade de Débitos relativos a Créd itos Tribut,\rios Federais e i, Divida At iva da Uni,,o (CND). 
emit idas pela Receita f'ederal do Brasi l na forma da Portaria Conjun w RFB/ PG FN n• 1. 75 1. de 1 de ou tubro ck '.;OI .J. 
exceto se as c.ertidõcs de regu laridade anterior~s ainda estiverem vigenles 11<1 d:11 :1 do ti;:~r1am~. 

5.2.6 - Alvará de Funcionamento. 

5.3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

5.3. 1 - Registro no Conselho Regional de Adm inistração - CRA: 

~ l -
1 

5.3.2- Acestado fornecido por pessoa jurídica de direico público. com idc1Hilicaç110 e i'inna reco nhc,id11 do ,issi1w11tc. 
acomp,mhado dos seus respectivos documentos contratlla l e fiscal, comprovandü que a lic itante prestou o u estio 

Q prestando serviços compatíveis em características com o objeto desta lic itação. devidamente /l utenticadc>s: 

5.3.3 - Apresentar declaração de q ue dispiie de eq ui1>amentos, instalações e equ i1>e técnica p>Ha a prcsrnç:10 dos 
serviços, constando de: re lação de equipamentos, ,·e lação de pelo menos 02 (do is) ser,•idores membros da equipe 
técnica, com experiênc ia comprovada por cestificados, diplo nrns ou ,Hcsrndos e: 
5.3.3. 1 - Registro no Conselho Regional de Administração - CRA de pelo menos um dos servidor~s mcnibros da 

equipe técnica. 

5.4- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

5.4 .1-Certidào negativa de falênc ia e co11corda1a expedida pe lo Oistrihu idor .lud ici,11 da sede da PROPONENTI:. 

Justiça Ordinária; 

5.4.2-Tratando-se de Sociedade Anôn ima, publicação em Di~rio Ofic ia l ou jornal de grnnck c irculaçào \m c.\pi11 
autenticada do Balanço f iscal correspondente ao último exercício social encerrado. devida111cnk~ regist rado ua J111lla 
Comercial da sede do licitante. com as respectivas demonstrações de Conta de Resu lwdos. Os demais tipos 
soc ie1ários deveriio apresentar c.ópias autenticaclns do Balanço Pmrimonial. dcvidamenlc l'egistrado na Junta 

AV. CONSTntrro,~ GONÇALO V)l)Al..SN. Ct:NTllO. :\11 (·,, :\ IHO 

~ · 
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Comerc ia l da sede do licitante e ass inado por contador habi litado com respecti vo Selo de Dc.:laraçào de l lahil ita,' :1,, 
de Pro fissiona l - DH P, reservando -se il Comissão o direito de ex igir a apresentação do Li, ro Di,írio para ,crili~a,,-... 
dos va lo ,·cs. assinados por contador habi litado . 

5.4.3 · Comprovação de capiw l socü1 I mínimo igua l ou superio r a 5'% (c iuco por cento} do va lor gh.\b.al :, S('I' ,, fl'rtado. 
devendo a comprovação ser fei ta a1ra,·é:.; de. certidão s im plificad;1 ~ n espec ifica da junta Cl.Uncn:ia l. da ~t'(k da 
lic itante. não superior a trima dias. 

5.5- OUTRAS EXIGÊNCIAS: 

S.5 .1 - Dec laração expressa de q ue atende ao d isposto no /\ rt. 1•. inciso XXX II I da CF '88. c,mfornw n11>dd,, do 
Anexo 111 , com l'irma reconhec ida e m caitório compe te nte: 

Q..5.2- Dccl.ar~ção ~te ~td in~plên.ç ia •. ex.pedida .pela Secretaria ele /\dminist r:iç{lo atravês dú (.jl•Stl,r (h> Fund,, (il·ral. c .. ,m 
daw de em1ssao ate O.> (trcs) <li as u1e1s anteriores a abcr1ur:i dcs1c çcnamt'. 

5.5.3- Declaração de conhcc i111c n10 de todos os parâmetros e elementos do prod uto a ser o l'cnad,, e que sua pro po,1a 
atende integralmente aos requisitos constantes neste cdirnl. <:únl'Orme moddo Cú1lstante düs Ane~o~ dcs1c cd irn l. c .. Hn 

Firma reconhec ida em cartório competente: 

5.5.4 - Declan1ç.ão c.:xprcss:·1 de imegra l concordância com os termos deste edital ,. seu~ anc:-.<.lS. cvnforml" mod..;:I.._\ 
constante dos A nexos deste ed ital. com f irma reconhecida em cartório competente: 

5.5.5 - Declaraç,,o, sob as pena lidades cabíveis, de inexistência de tàlO supcf\enieme imp~di1 i, o da habilitaç,io. 
ficando ciente da obrigruoricdade de declarar oco rrê ncias pos te riores. conforme modelo cons1:1n1e dos Ane~" ' deste 
cdiia l (art.32, §2''. da Lei 11 .• 8.666/93). com l'irma reconhec ida cm cartório compete nte. 

S.5 .6 - A ausênc ia desses dados a tornaní inabililitda . 

6.0-00 RECEllli\lENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO • 1 

0
6. 1-A abertura da prcsen1c l icitação dar-se-á cm scssfio públi ca. di rig.id<l por um J>rcgociro. a ser real izadn Ih \ 

endereço consrnntc do Prefünbulo, de acordo com a legislação menc ionada no pn:fünhult) L' l) conteúdo d~.sh: ed ital. 

6.2-Antes <lo início da sessilo. os rcpre.sentantes dos in teressados cm panic:ipar do c~rtarn,· . dt:\~rfü.1 .SL' apresi:nia r para 
credenciamcn10 junto ao Pregoeiro, devidamente munidos de do, umemos que o, ,rcdcnci~m a participar ,k,ta 
lic itação. inc lus ive com J)odcres para formu lação de ofo,tas e lances verbais. 

6 .3-No dia e local des ignado neste ed ital, na prcscnç,1 dos represenwn1es dos licitanto/s. devidamente c,·edénciad," . ..: 
demais pessoas que queiram ass istir ao ato~ o Pregoeiro receberá. em envelopes dis1intos. c.kv idame111c fl'...-:~1adl\" •.: 
rubricados nos fechos. as propostas de preço e rt <locuincntaçào t>x igida para ,1 lwhili1;1ç:ll) düs li-:.: itantt':s. n..:g1strn nd\) 
em ata a presença dos panicipan1cs. 

6.4-0 epois de encerrado o rccebimenlO dos envelopes. nenhum ou1rt1 enve lope ou do<: umenlo s~I'~ a ~t:1h, l''-'h' 
Pregoeiro. salvo no caso do item 9.5 deste edital. 

6.5-Cada licitante credenciarâ representante que scní adm it ido a intervir nas fases do procedimento licita1tirio l' a 
responder por todos os atos e efeitos previsto:; ncstt· ed ital~ por sua repn:s<.mwda. 
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6.5.1- Por c,·edenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 
a) Documento oficial de idemidade do representante lega l: 
b) Ato constitutivo, es~lltll<> ou C<>nn-ato social cm vi!!or e todos os aditiv05. devid:uneme reuism1do;;_ em se r,~uando clé s,x:i,'(brdó 
comerciais ou o Registro Comercial em caso de empres.{i,ldividual, e no C,'150 de sociedade por ações, acon,panhado (Üt d:n.r d;, ,rs,;c·rnbl6a 
que elegeu seus atuais administradores. Em se tratanclodesocie<k1descivis, inscriç.1odo moconstitutivo. acompanhado de pruva dadiret,wia 
em exercício. 
c) Documento que comprove a capacidade de representaçiío, na forma da lei, inclusive com mrtorga d~ poderes para. 
na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais aros pert inente:; ao cér-rnmc. élll 
nome da lic itante. 

6.6-Caso o representante sej a sócio da empresa lic itante com poderes de reprcsenrnção, sócio-gerérlle. dirctllr d.r 
licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados documentos que comprovem 1al condiçüo (aws 

ª
constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc .), nos quais estejam expressos seus poderes para c.w r~cr 
tl ireitos e assumir obrigações em decon-ência de tal investidura. 

6.7-Nos demais casos deverão ser apresentados procuração por inslrumenlO pllbliç() ou pan icular c~pcdli~;1 p;ir~, (l 
lic itação ao qual vai participar~ este. últ imo com firma reconhecida em canório e acompanhada dê ctlpia d<) ato (k 
invest idura do omorgante (atos constitut ivos da pessoa jurídka . ata de dciç:Jo do ou1o rg.,u 11 ", etc}. <.' 1:t·1·1id{k~ 

especifica, bem como a cett idão simplificada emitida pela junta comercial do domicil io sede do lic itante. c,11n 
val idade não superior a trinta dias. 

6.8-Estes documentos (originais ou cópias autenticadas em Cartório) deverão ser entregues fora dos enve lopes. par.r 
que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abenura dos envelop~s HPropO$t.1$ de Pr..:-~o~)'. 

6.9-A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos docume,11os de credenciam~lllo do pr.:po:;t<> mi<> 
inabi litará o licitante, mas impedirá o oferecimento de lances verbais pelo lic iwruc durante ,1 scs:;ão d<> pregão mé que 
seja cum prido o disposto nos itens (,,5 e<,,<, deste edital, quando for o caso, 

6. 10-No decorrer do proced imento licitatório, os licirnntcs poderão nomear representantes, caso não os tenha feito. 
descredenciar ou substitu ir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos no item (,.6 deste ediwl. 

º
Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo represenlitnle parn mais de uma empresn l ici1 an1C'. 

f , 

6. 1 1 · Deverá acompai,har os documemos para credenciame1110. declaração expedid\1 jA>r rq>rêSl:!ntHnte k gal da 
licitante legitimamente constituído. nos termos do mode lo constante do anexo 111 deste edita l. , - . 

7.0-DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRJOS 

7 .1-0 Pregão será realizado pelo Sistema presencial. 

7.2·0 julgamento da licitaçüo será realizado em apenas uina f~se, sendo dividido cm duas cwp~1s Súmente p:1rn fi n:; d<..· 
ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do Menor Preço. 

7.2. 1-A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação dos proposws de todos .º' lic itallles. a 
classificação inic ial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais. a oferta de l1111ccs verbnrs dos 1,c,rnm~, 
proc lamados para tal a classificação final das propostas e exame da .rceirab ilidade da prnposta da pnm~ rra 
classificada, quanto ao objeto e valor: 
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7.2.2-A etapa de habil itação, dec larnç,io do lic ita11te vencedor e adjudi.:aç:io compreenderá a ,crilic;w:1,, e :111:ilis,· d,,s 
documcutos apresentados no envelope "Documentos d<: HabiliWÇii()" do licitante classi ticado t:m prim..:iro lug:.r. 
relat ivamente ao atendimento das exig~ncias constantes do prese11tc edital. bem como a declarnç,1u do li,iwnte 
cons iderado vencedor do cettame e a adjudicação, sendo esta últi ma lcita caso não ocorra imerposiç,iú ,k rcn,r,,,. 

7.3-Após a entrega dos envelopes niio caberá desistência) salvo por moti vo justo decorrente de l'aw sup('rveni,·m(' e 
aceito pelo Pregoeiro. 

7.4-0a reunião para receb imento . abertura e c lassificação das pt'ú(>OStas e hahi litaçàú. scr,i k,vrad,1 ata 
cir\:unstanciada, que mencionará todos os licitantes1 as proposrns nprcscntadas. as observr,c;õc:-. 1..: impug1w\õc:s f~ilas 
pe las licitantes e dema is oco m: nc ias que interessarem ao julgam~nto da licitação. de,•endo ser assi,wdas pelo 
Pregoe iro e Equipe de Apoio e por todos os re present.intes presentes dos licitantes ou por representantes entre eles 
escolhidos, sendo o número mínimo de do is licitantes; 

ú-. 
07.5.A re união mencio nada 110 item anterior poderá ser gravad11. 1>c lo Pregoeiro e Equipe de Apoio. p,>r qualq uer mci,, 

de reprodução mecânica ou eletrônica, como a foto~rálica, ci11c111atogrMicí1. fonogrfi fica l) ll <lc ou1ra c-sp~cie. O 
Pregoeiro comunicará aos lic i1antcs qual o meio de grnvaç:lo estará uti lizando e os registros dei:orrttnt\:'s d~sta 
poderão ser utilizados para comprovação de atos e fotos ne le Cúntidos. sendo que será arqui vada pc>1· um peri.ido de 
60 (sessenta) dias após a dnta da reunião . 

7.6- O licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar. na própria sessão. Pro posta de Preço formal que 
rati fique o último lance o fertado. se for o caso. Referida J>ropústa deverá apresentar seus prcçl,s di str il>uidús núS itcn, 
de 10nna uniforme e proporcional â inicial, não sendo permitido o superfaturamcnt() cm alguns iH.·n::-. assim comt" 
cotar outros com va lores in teriores aos praticados no mercado. Ê facultado th) Pregoeiro prorrogar t) prat.l''I. 
mútivadamcntc, por 48 (quarenta e oito) horas, contados da noti iicaçào real izada na audiéncia pública do l'regào. 

7.6 .. Q l ici1antc vencedor ser{, convocado a aprescmar a proposta d~ preço definit iva. (kvicl:11ncntt: ajusW<fo. c a fi rmar 
o instrumento contratu:tl, nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo I V deste edita l. 

8.0-DA FASE DE CLASSIF ICAÇ.ÃO DF. P REÇOS 

f."';8. 1-Serão abe rtos os envelopes "Pro posta de Preço" de todos os licitantes e o Pregoeiro in fonn;,r;\ aos participante, 
Q presentes q uais lic itantes apresentaram propostas de preço para o fornecimento do(s) objcto(s) da presente licita,;,io e 

os respectivos va lores ofertados. 

8.2-0 Pregoeiro f'al'ft a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente. d.:: 1odos os lic irnntc,. 
classi ficando ú licitante cúm proposta de Menor preço por Lúte e aq ueles que tenlwm apresentadú propús1a, cm 
valores sucessivos e superio res em até I O.O% (dez por cento) relat ivamente ii de menor preço. p:ira que seu, 
representnntcs participem dos lances verbais . 

8.2. 1-Quando nilo forem veri ficadas no mínimo 03 ( três) pro postas de preços nas con<li, ôes de finidas no it':'m li.2. ,, 
Pregoeiro classificará as melhores propostas. até o máx imo 03 (tres), par.i que seus rc1>resentantcs pan,c ,pcm dos 
lances verbais. quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas esc ritas. 

8.2 .2-0 Pregoeiro púdcrá consultar a tOdúS os licitantes que apresentaram propostas de preços superi~,,-cs llll mcn,,r 
preço, se estes desejam participar da fase de lances verbais com preço inferior"º j:i cswbc lcc ido nesta tasc. 

8.3-Êm .seguida serú <lado i1licio à crnpa d~ npresent~çíio de lances vt:rbai$, <1uc dc,·er\iO sc-r fomwladú~ dt.· li.wma 
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7 .2. 2-A ernpa de lrn bi I iwçf10. dec larnçào do I icitante vencedor e a<lj ud icac;;in ~m11prt:'cnderá a , l'ri tica.;,ll) (' an;·11 i :; .. ~ dl,:
documcntos ê)prcsentados no e nvelope "D0c.u111enros de Habi litaçii(l" do liciwnte dassiticado cm primcin.l lu~ar. 
relati vamente ao a1cndimenlo das exigências consw111es do pn..:s.:ntc ed ital. bem ~omo a declaraçfü.l do liti1:~n1e 
cons iderado vencedo r do certame e-a adjudicação, sendo esta í11t im;1 fc i1a caso não ocorra interposição d~ rç":ur"•.) 

7.3-Após a entrega dos enve lopes não caber{, desistênc ia} snlvo por motivo jus to decorre nte d!;'. fato :mp~rn:n icnh: <." 

acei to pe lo Pregoeiro. 

7.4-Da reunião para recebi memo, abe11ura e classi fic:oç:1<> d:os pro postas e hab ilitaç:1o. serú I:" rad:o ao a 
circunstanciada. que mencionará Lodos os licitantes. as propos1as apre-st'nWdas. <1s Ob$ervaçô..:-:-; e impugm1,·ôt.·~ f~i1a, 
pelas licitan1cs e dema is ocorrências que in1eress:Hem ao julg,1111ç11to da lic icaçào~ devendo ser as"'i,wda:,. lh.'.' ll, 
Pregoeiro e Equipe de Aroio e por todos os representantes presentes dos lic itantes ou púr reprcsenrnonés ~11t1v d,·, 
e sco lh idos. sendo o número mínimo de dois lic ita,nes; 

Ô .5-1\ reunião mencionada no icem anterior poderá ser gravada. pdo Pregoe iro e Equip.: de Apoio. J)f'II' qualqu...: r llh.: il, 
dê reproduç~o mecânica o u e letrônica. como a fotogrã{ka. cinem:11og.rá fica. fonogrãlictt 011 d,: ú tHrn l'Spl.-' ... : it·. e) 

Pregoeiro comunicarâ aos licitantes (fual o meio <le gravação estaní t11ili1d1ndo e os regis tn.>, ôccfH'J'Cllh .. ·..; <.k,la 

podcrfio ser utilizados para comprovação de atos e fatos nele contidos. sendo que será al'qui,adi1 por um pcriod .. , <.h: 

60 (sessenta) dias após a data da re união. 

7.6· O lic itante declarado vencedor do ce11ame deverá apresentar. na própria sessão. Proposta de Prc,;o f,,ronal ,111c 
nu iliquc o último lance ofertado1 se for o caso. Re ferida Pro posta dcvcrâ apresenwr seus pteçús dis1ribuit..hJ, nth i11.·11, 

<le forma unifOrmc e proporcional à inicial. n1)0 sendo perm itido o s_up-crfacuramenw em algun~ i1t.·1h. a,, ,m Cüill<."\ 
cotar outros com valores inferiores aos pra1icndos no me rcado. 1::: facultado ao Pr~go\..'iro p1·orr,,gar ,, pra/,,. 
11101 ivadarncntc, por 4 8 ( qua re nta e o ito) horas. ,ontados da 1101 ili cação real izad.i na audiência pllbl i~a do Pn.·g:it ,. 

7.6·0 lic i1an1e vencedor será convocado a apresentar <l proposta de preço definitiva. devid\11H\..'1HL· a.ius1;1da. t.' a lirmar 
o instrumento contratual. nos moldes da minuta de contl'alo constante do An~xo IV desté .:d itai. 

8.0-DA FASE DE CLASSIFICAÇ/\0 DR PREÇOS 

0
8. 1-Serào abertos os envelopes "Proposta de Pl'cço" de todos os I ic i1a111es e () P,·cgo~io\l i111·,,,.,, oar:o :o(>~ p:1r1 i,· i p:on 1,·, 
presentes quais licitantes aprcscnrnrnm propostas de preço para o fornec imento do(s) o b_icoo( s ) da prc ,cntc lici t:o,;,,., <-' 

os respectivos valores o fenados. 

8.2·0 Preaoe iro fará a o rdenaç,io cios valores das propostas. em ordem decr~scc nh.·. de túd<.,s úS l ic iMnl~i. 
classi ficando o licitante com proposta de Menor preço por Lote e aqueles <1uc tenham nprc, entadn pr0p,,,t:o, '"" 
valores suc.e.ss ivos e superiores c m atê 10.0% (dez por cemo) relativamente â de mcnúr J)fCÇt'. para que s~·u~ 

repl'esentantes participe m dos lances verbais. 

8.2 . 1-Quando não fo,·em vcri ficíldas no m inimo 03 (três) propostas de preços nas cond iç,ks ddinida, "" it':'"' S.c. ,, 
Pregoeiro classiíicará tts melhores 1>ropostas

1 
até o máximo 03 ( três). para que seus rc-pr('scntantes pa111t.:1pcm dvj 

lances verbais, quaisquer que sejnm os preços o ferecidús nas pro postas escritas. 

8.2.2·0 Pregoe iro poderú cons ultar n todos os Jic.ilantes que aprescn1aram pnlposrns <.k preços supcri~)res HV me1lf._)r 
preço. se estes desejam partic ip;1r da fase de lances verba is com preço inlá io r ac, j:, cs tabclecid,1 nesta la~" -
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sucessiva, cm vn lo res d is tintos e com preços decrescentes. 

8.3. 1- O Pregoeiro convidan\ ind ividualmente os represenrn11tcs dos lic it:111tes. ele forma seq üencial. a apre,ental' 
lances verbais . a partir da proposta classificada de menor preço e os d~nwis, cm o rdem decrescente de pr~ç,). 

8.3 .2- Só serão aceilos os lances cujos va lores fbrcm in foriürcs (h1 ú himo h1nc(· que 1e-11ha sido anteri .. , rnh:nh.· 

registrado. mio sendo aceitos do is ou mais lances de mesmo vakw. prcvn lcccrn.lo aqude que fi..>r n.:.:i.:bid\t ê rt.·i.fr .. 1rad\, 
cm primêiro lugar. .. 

S.3.3- Caso não mais se realize lance verbal será decl:lrad::i encerrada a clapa 1.:0 111pe1itiva e ordcn.1d:1s ú:; l)r~nas. 
exclusivamente pelo critério de menor preço. 

8.3 .4- A des istência cm aprcscmar lance verb,ll. quando convnca<lo pelo Pregoeiro. irn plicani e '.':cl u".-{i'-' d,, licitaull' 

adas roda,h1s pos t.e ~iores de oferta de lances verbais. ficando swt llhim~t pro po~ta rcgi~trada parn classi li,.,:n..;;)o. 1h' lio;d 
da ét«1la compct11 ,va . 

8.3 .5- Após o encerramento da e tapa de lances, o Pregoeiro verificará a existência de MI;.: 
EPP, para os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006. procedendo como previsto 
no item 9. 

8.4- Declarada encerrada a etapa co mpetitiva t.• rc:a li,.ada a classificação final das pro postas . ,) Pri.:goc:irü t.·.,aminar.1 a 
aceitabi lidade do prime iro c lassificado, q uanto ao o bje to e valor. dec idindo motivadament~ a re; pé ilü, 

8.4 .1- Será verificada a confonnidade e ntre a pro1>osta escrita de me nor preçú ~ os valores c,tim;td,,!'> para ~t 

contratação. 

8.5- Caso haja e mpate nas proposrns escritas. c.H'dc1rndas e in ic ialmente cl,1ssificadas s<:111 lllll.'. :-.l' n.:a li1t·m lan1..' t.' :
vcrbais . o dese.mpate se font por :;on c io. em :11 0 plJbl ico. na própria sessão do Pregfü), ü hs-.:rv:1<.ld. pri rncir:um:nte. 1.) 

disposto no item 8.5. 1. 

0
8.5. 1- Quando for constatado o empate. conforme e stabelecem os artigos 44 e. 45 da Lei C<1mpk mc111ar 1 ~.,, , k t 4 d.: 
dezembro de 2006, o Pregoeiro aplicar.\ os cri térios para desempate em tavor da m,c rocmprcs;o ''" <'mpr,·sa de 
pequeno porte, da seguinte forma: 

8.5 .1 .1- Entende-se por empale nquclas s ituações cm que as propostas apresemadas pela~ mic l'ol·mprc~:1s I.'. ..:mp1·c:-as 
de pequeno porte sejam igua is ou mé 5% (cinco po r cento) superior ao melhor preço. 

8.5. l .2-Para efeito do d is posto no 8.5 .1. 1, ocorre ndo o e mpate. proceder-se·â da seguinte t,inna : 

1 • a microe mpresi, ou empresa de pequeno por1c ma is bem classi ticadtt poderá apn:·semar propo,1a de p1·1..~ço inf~rii,r 
ft(Jue la considerada venccdorn do certame, no prazo de cinco min utos. sú b pena t,k prcdus:io. i ituaçfü) l"m lJUt:' :,('T~t 

adjudicado c m seu favor o o l~icto licirndo: 

li - N ão ocorrendo a contratru,;ào da microemprc.s~ ou empresa de pequeno po r1e. llH forma do ind so. 1 (k s.te it<nL 
serão convocadas as rc mnncsccnlcs que porventura se enq uadre m na hipótese dú ite m 8.5. 1.1 deste E<l1tal. '"' ordem 
classi ficatória. para o exerc íc io do mesmo direito, ta mbém todo, 11,i prnzo de cinco minutos cada. ; 0b P'-''"' de 

preclusào: 
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li 1 · no caso de equivalência dos valores apresenlados pelas m ic l'0 ('11l pr...-sas t' em pres~s dt pt'q uc..'lh> p~ )rh: qu1..· ... ~ 
encontrem nos intervalos estabelecidos no i lem 8.5. 1.1 , inci so I deste J·:clit(1I. será rttali zadú .:-nneiú p,Ha definir :lqu,,:k~ 
que primei ro poderá apresenta r me lhor ofc11a. 

8.5.1.3- a hipótese da não conirataç;io nos termos previstos no itl·m 8.5. 1.2 deste Ed ital. o ,,bjo:t,, l io: i1,1d,> , c rá 
adjudicado em favor da proposta ori~inalmente vencedora do certame. 

8.5. l .~1-0 disposlO no ilern 8.5 .1.2 somente se aplicará quando .i mdhor o feria iniciH I n:lo ti, ..:r ..;ic.lt-1 :ipn .. ·:-.L'lll ada p,-.r 
microcmprc.sa ou empresa de pequeno po rte. 

8.5.1 .5 -Apôs o desempate. poderá o Pregoeiro a inda negoc iar 11111 melhor preço caso da n;lo :11inja ,, , a lor ck 
rcforencia definido pe la administrnçfio pública. 

U.6-Nas situações em quo:: mlo se real izem lances verbais. 011 depo is de ded,,rado () c11ccrr:1111e111<1 d:a <"tapa 
compet itiva. o u se a ofcna não for aceitável ou nú exame de ol'ert~l snbseqtien1e. o Prcgo(' iro lh1ilcr:l ll('~oi:i~u
diretamente com o proponen1c para que seja obtido preço me lhor para,, l\dmini,t rnçiio. 

8.7-Nào poderâ haver desistência dos lances ofena<los. sujeiUtndo-s,· o licitante desisten,~ :'is p1..·11:1 lidad('s cons1ant~s 
deste edital. 

8.8- Os lic itantes que dei.x:1re m ele apresentar quaisquer dos documentos exigidos 110 Em dope 11 .'' 0 1 (Propo,w d,' 
Preço)~ ou os a.pre.scnrnrcm cm desaco rdo com o estabelecido neste edital. ou com irregularidades. bem como i,~ q 11L' 

apresentarem preços excessivos ou manifosrnmcntc incxeqiiíve is. serão co nsideradús t11.~!-cla::-:-itiL' ftd1.):c-. n;"I\) , 1.: 

admit indo complc111c nt,1ç,lo poste rior. 

8.8.1 - Cons ideral'-~c -ão preços manifostament<: incxcqiiiveis ;iquclcs que forem simbó lico~. irrisóri1..)S ou ck \;tlúr 
zero. incompatíveis com os preços de mercado acresc ido dos respectivos e ncargos. 

8.9- Em caso de divergência entre informações co111 idas em docunu.·111ação im1H'éssa e 11a proposlil -:.:speti li .... ·a. 
preva lecerão as da proposta. Em caso de divergência entre in fOrmações co111i<las nos dor 11mcn1os ex ig idos pêlo ('d i1;il 

Q e em outros apresentados. porem não exigidos. prc,aleccr.io ,·,s prirnci,-as. 

9.0-DA FASE DE HAUILITAÇÃO E DO .JULGA~IEi\TO 

9. 1- Efetuados os procedi111entos prev istos no itc111 8 deste edital. e sendo acci1,hcl .i proposta cl'1»iticada ~111 
pr imeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope re ferente aos "'Ooc unu:n to$ de I labílirnç~lt,'' d~·:-ta 
licitante. 

9.2- Os licirnmcs que deixarem de apresent ar t111aisquc l' cios documentos ex ig.ido~ Ih) l·:nn.·lop(' n'' 02 { Dl>Cullh.' llh.h de.· 
Habilitaçlio). ou os npresemarc m em desacordo com o estabe lecido nes1e edi1al. ou co111 irregularidades. , cr:1,, 
considerados irrnbil itados, não se adm itindo complcmcntaçlio posterior, sal vo d isposto no item 9.2 .1. 

9 .2. 1-Na fonna do que dispõe o art. 42 da Lei Co111ple111c111ar nº 123. de 14 .12.2006. :, C(>1nprovaçiio d:i reg.ularida,k 
fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somen1c serâ çxigid:t parn efi:ito de assinaw rn do contrahl, 

9.2 .1. 1-Panl cí~ ito do d isposto no i tem ac ima. as ~1E e EPP. por 0casit10 de.~ participação n~·~tc P~l,..._· .. ·di 11.ll'1il P 

l icita1ório, dcve1·;Jo aprcsenwr toda a do<..:unicntaç<lo ex igida p,ira efoitu de .:0111pni, açào d~ rc..·gulandad1.· tt .... ,·;al. 
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mesmo que esta apresente alguma restrição. 

0€ C' 
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9.2. 1.2- Havendo a lguma restrição na comprovação da regularidade fiscal. será asseaurado o prazo de 02 (dois) d ias 
úteis) contado a part ir do momento em que o proponenre fOr declarado o vencedor d~ cename. puni regu lnrizaçào da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissào de eventuais ct:11idões neg.alivas uu pos iliqlS ~l'lll 

efoito de ceJtidâo negativa. 

9.2. 1.3- A não rego lariz:tç,10 da documenlaçào, no prazo previsto no item amerior, implicanl decad~n~i,1 do dird tü ú 
contratação, sem prej uízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n• 8.666/93, sendo fac ultado à Admini straçào 
convocar os licitames rernanescentes~ na ordem de class ificação. para a assinalllra do contralo: ou r~vogar a liciwçfü) . 

9.2. 1 .4-Será inabilitado o licitante q ue não atender às exigências deste edital re ferentes i, fose de hahilirnção. be111 
como apresentar os documentos defcitoosos cn1 seu conteúdo e for111a , e ai nda. a ME ou El'P que 11<k> apre:;cntar a 

a ·egularização da documentação de Regularidade riscai 110 prazo de finido 110 ite111 "9.2. 1.2" aci111a. 

9.3 -Constatado o atendimento das exigências fixadas no edita l, o licitante será decla rado venccd(ir. :;w do, lhc 
adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não h~ja intenção de interposição de recurso. 

9.4- Se- a oferta não for aceitáve l ou se-o lic.itante desatend<:r às cxiQências habilitatórias. o f>rc~o,:iro cxamimw;l a 
oferta subseqüente, permitida renegociação . item 8.6 do edita l. ve~ilicando a sua aceitabilida~Íe e procedendo il 
verificação da habilitação do licitante, na o rdem de c lass ificação, e assi m sucessivamc,nc . até uma proposta que 
atenda integralmente ao e.dita i, sendo o respect ivo lic itante dec larado vcnccd,1r e a ele adj udicado ,, .il~j,•1.i d,> 
certame. 

9.5· O licitante declarado vencedor do certame deveni apresentar, na próprin sessão, Propú::.ta de Prt:\ü t'órmal que 
ratifique o últ imo lance ofertado, se for o caso. Referida Proposta dcvcl'á apresentar seus prcç.os distribuidos lll>~ ik'1b 
de forma uniforme e proporc.ional à inicial. não sendo permit ido o s uperfaturnmenlO em alguns itens. a~~ im cnrno 
cotar outros com valores inferior~s aos praticados no mercado. É fi:1culrndo ao Pn:goeiro 1>1\11T,.lgar o pnv.ú. 
motivadamente, por 48 (quarenta e o ito) horas, contados da notificação r.-al iwda na audiê nc ia pí,hlica dü Prcg,, ,i: 

9.6- Oa sessão do Pregâo sc.rá lavrada ata c ircunstanciada, que mencionará os licitant~s cre-d..:-nciaclos. eis proposta s 

º
escritas e .verba is apre.sentadas, na ordem de clas~ificação, a __ anál isc da docum~nrnção exigi.da para hab~ litaçf1(l ..- ú:-

r·ecursos 111terpostos, devendo ser a mesma assrnada, ao frnal, pe lo Pregoe iro. s ua Equipe de 1\po ,o e pdo(s) 
representante(s) credenciado(s) do(s) licirante(s) presente(s) à sesst10 ou por representantes c,me e les cStú lhidos. 
sendo o número mínimo de dois licitantes. 

9.7•Ao fi nal da sessâo1 caso não haj a intenção de interposiçüo de rec urso ~ o preço flnal ~l.'j<I igual (lll in frr ior il -.l 

previsto para a aqu isição dos produtos será feita. pelo Pregoeiro. a adjudicaç.io (K> licitante declarado v~nccd(>1' d0 
cerrnme e e ncerrada a reunião. Posteriormente~ o processo. devida111en1c instruídü. =>C1'á e ncaminhado pan1 ;,s 
Secretarias competemes para homologação e subs<:qüente contrnrnção. 

9.8-0s envelopes com os documentos rela1ivos à habi lirnção dos liciwntes niio dec larados w ncedores scrüo re tirml<>s 
pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os remanescentes penu.111ecerào C:!1n poder dq Prt·~o1;".1t\). 
devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias correntes à d isposição dos lic itante s. Findo este pn,z.o. sem que Sé.JtUn 

retirados, serão destruídos. 

10.0-DOS RECURSOS 

,\V. C01'ST1t11T()I! (;ONÇA LO Vlf>AI .. SN. Cl' 1'Tno. rn (°,\,\Ili() 
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.10. 1-. Ao final da sessão. dep~is de dec larado o licitante vencedor do ccrt.lmc. qwilqucr licita nte poderá 111,rn iteswr. 
~med1aca e m~l1~·ada111ente, a 111tenção de interpor recurso~ com reg.islrO e111 :tl:.l d~ sintêSC das sw1s r:1;;0cs .. p<.ld<:ndo 
Jl11llar memornu s no prazo de 03 (tres) d ias, licando os de mais licitantes. desde logo. intimado, p,,ra aprc-sc nwr 
contra-razões em igual número de dias , que começarão a correr do térm ino do prazo da recorrente. sendn-llws 
assegurada vis ta imediata dos autos. 

l 0. 1. 1- O recurso contra decisão do Pregoeiro não 1erá efe ito suspens ivo. 
10. 1.2-A falta de man ifestação imcdiaca e motivada do licitante em recorrer. ao linal da sessiio do Pre ctàú. impon ar:i n 
prcclusão do d ireito de recurso e a adjudicação do o bjeto da licitação pelo Pregoeiro ao licitante vencZ.:lor. 

10. 1.3-A petição poder;,l ser foi La na própria sessão e, se o ral. será reduzida a termo em arn. facultado uo f' r~1!üeiro o 
exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. · ' 

ô ' 0.2-0 acolhimento de recurso importará a inval idação apenas dos atos insusceciveis de aprove icamenw. 

10.3-0s autos do processo adm inist rativo permanecerão c.Oll'l vista franqueada aos in tercss<1dos n:t Secre1aria dt: 
Finanças. 

10.4-Decid idos os recursos e constatada a regularidade dos ato, proccd ime.nca is . o (a) Sec rc túrio (a i de o rig.:111 
homologará o procedimento licitatório e a<ijud icarií o objeto ,1o(s) lic itan te(s ) dccl~1·ado(s) vencedo r (csi d<' c.:rwm,' . 
determinando a contratação da adjudicatária. 

10.5-0s recursos e impug:nações interpostos fora dos prazos niio serão conhec idos. 

11.0-DA CONTRATAÇÃO • 

l l. l -1\s obrigações decorrentes da presente lic itação sc,·ão forma lizadas por termo de contrato cspeci tico. cd cbn,d" 
entre o Municíp io. representado pelo(s) Secretá rio(s) Ordenador(cs) de Despes,, (doravante deno111im1d.i Contrawntc). 
e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que observál'á os termos da l.ci n.'' 8.6ú6!9:L deste édita l e 
demais normas pertinentes. cuja minuta foi sublllctida a exame prév io da assessorLa juridica do 1\ 1unit=ípi .. ). 

0
11.2- O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias út<-is, após ser declanido vencedor. para assina tur,, do 
Contrato, sendo este prazo pl'Orl'Ogável por mais 02 (dois) dins úteis, contados da devida c(>11vocaç,io. p,11·" c.:lehrar" 
referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo V. [ rn caso de rcc11 s,1 injus ti lica,fa. ,er-lhc -ii 

aplicado o d isposto 110 item 19.2 deste ed ital. 

11.3-Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prn7.0 estabele<.: ido é foculrndo ao(à) Sci.:n.:lá ri0(a) 
Ordcnador(a) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respe itada a ordem de class ificuç,,o fina l das 
p,·opostas (item 8.4 deste edital), para fazê-lo cm igual prnzo e nas mesmas condiçôes propostas pel" primeira 
classilícada, inclus ive quamo aos preços (descontos), ou rcvog:ar a lic icação. 

11 .4- Incumbirá à Contratante prov idenciar, â s ua conta , a pub licação do cx1ra10 do Contrato n,, impre nst1 ()fic ial do 
município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatu rn, para oco1·1·er no pra7.o de ~O (v ime) dias daq w.:·la 
data. O mesmo proced imemo se adotará com rdaçiio aos possíveis termos aditivos. 

11 .5- O lic itante adjudicatário se obriga a man1c1\ duran te toda a execução do Contrmo . em compatibilidade com a~ 

ob,·igações assumidas, todas as cond ições de habi liwçiio. 

AV. (;C).~S'l'lH:TOlt GO~Ç,\LO VIIML.. S:S. n :~TIH). \1 1'(',\~ llll> 
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11.6- O Termo de Contrato só poderá ser a lterado e m conform idade com<> d isposco no a r1. 65 <1,1 Lc,i n! S.666N:,.; 
suas alterações posteriores. 

12.0- DO PRAZO DE DURAÇ~O 

12.1- O contrato terá vigênc ia de 01 (um) ano, contado a parti r da data de sua assinatura. pod~ndo ser pr0rrocadn Ih'~ 

casos e formas previstos na Le i n• 8.666i93 e suas a lte rações posteriores. • 

lJ.0- DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE 

13.1 - O CONTRATANTE se o briga a proporc ionar ;\ CONTRATADA codas as cond içôes n,'cess,iria, a,, 1>k11<> 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual. conso<.1111e csrnbclccc a Le i n~ 8.666/93 e stws 
a Ite rações posterio res; 

Óu.2- Fisca lizar e acompanhar a entrega do o~je to contrat ual: 

13.3- Comunica r à CONTRATt\D,\ toda e qua lquer ocorrênc ia relac ionada com a e ntrega do ol~jc::1,, contrntw1I. 
d iligenc iando nos casos que ex ig irem providê ncias corretivas; 

13.4- Prov idenc iar os pagamentos à CONTRATADA~ <i vista das ~otas Fiscais/Fatu rns devida111cnc..:· atçstadas pd<1 
Secretaria de Fina nças, co nforme o acordado. 

14.(J. DAS OBRIGAÇÜES DA CONTRATADA 

14.1-lnica ir a e xecução do ol~je to desta licitação, de conformidade com as condições e prazos estabckçidos no Edi tal. 
no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, no prazo de I O (de7.) d ias, contados:, 1.1ar1ir do recebimento 
da Orde m de Serviços; 

14.2-Manter durante toda a duração do c(mtnllú, c m compatibilidade. com as obrig.aç(ks assumid,is. 1.odas as 
condições de HABILlT AÇÃO e qualificação exigidas na lic itação; 

0
14 .3-Providenciar a imediata correçào das deficiênc ias eiou irregu laridades ;1ponraclas pela CONTRAT1\ NTf: . 
arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANT E e/ou re rce iros. provocados por ind ,c iéncia <>u 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envo lvidos na emrega do objeto contratual: 

14.4-0s ped idos de p,·orrogaçào de prazo de entrega scrilo d irigidos ,\ Comissão de Licitação. ;ité 05(cinco) d ias 
corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razões e devida mente fundame nwdas: 

14.5-0 s atrasos ocasionados por mot ivo de força ma ior ou caso fom 1i10. desde q ue noti ficado o prazo de 48 {qu,irc,Ha 
e o iro) horas e aceito pela Secretaria de Finanças, não serão considerados como inad im plemento contn11 ual. 

15.0-DAS ALTERAÇÕES CONTRAT UAIS 

15. 1 ~A CONTRATADA fica obrigada a accitar1 nas mesmas condições contratuais. ~,créscim.o~ l: u supn:s~ôcs no 
qua111ita1ivo do objeto contratado, até o limite de 2 5% (vinte e ci nco por cc,noi do valor m,c ,,il awa li1.,1do dL, 
Contrato, conforme o d isposto no§ 12, art. 65, da Le i 112 8.666/93 e suas ahcrnções posteriores. 

16.0-DA RESCISÃO DO CONTRA TO 



16.1 -A rescisão con1ratual poderá ser: 

Estado do Cear,, 
Co\'c rno Municipal d<· Mucambo 
Comissão Pern1:1ne111t ,k Lidrnç.ão 

a) Octenn inada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE. nos casos enumcrad<>S nos inc iS<>< J a XII cio ili'!. 78 
da Lei Federal n• 8.666/93: 
b) Amigável, por acordo entre as partes. med iante au1orizaçüo escrita e fundame111ada da autorid:uk competen1c. 
reduzida a termo no processo licitmório. desde q ue haj a conveniência da Administraç:in: 

16.2- Em caso de rescisão prevista nos inc isos XII e XVI I do an. 78 da Le i n'' 8.666i9.,. s~m que haja ,ulpa d,• 
CONTRATADO. scr:i esta ressarcida dos p,·ejuízos regu lamc111,1rcs comprovados. <1uando os houver s,, l'ridü: 

16.3· A rf!scisào contr;uual de que traln o inciso Ido art. 78 ncarrc1a as conscqíiências prcvist~s no art . 80. incisos 1 <1 

IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 

0 17.0-DAS CONDIÇÕES D.E PAGAMENTO 

17.1· Os pagamentos serão rcal iz.ldos mediante a aprcsenlaçào dit Noui Fis-:al e Fatura corn.:spt)ncknte . A Fa1ur;1 
deverá ser aprovada. obrigatoriamente. pela Sec re taria de í-ínanças do Munic ípio de MUCAMl10. que atc, tar,, " 
entrega do objeto licitado: 

17.2- Caso a fatura seja aprovada pela Se<.:relaria ele Finanças. o pagamento '"rã ('fetuado até o 30\~ ( trigésimo) tl1.1 

a pós o protoco lo da ratura pela Contrntada. 

18.0-DAS PENALIDADES 

18.1 -0 licitante que ensejar o retardamento da execução do cenarne .. 11:10 mantiver a proposta. fo lhar ou l'raudar na 
execuç:io do Contrato, componar-se de modo inidónco. fizer declar,u;:1o fo lsa ou cometer fraude lisca l garan1id:1 ,, 
d ireito prévio da c itação e da ampla delesa, focará im1>cdido de lic itar e contratar com a Administ ração. pelo pr;110 d,· 
até 05 (cinc()) anos, enquan10 perdurarem os nwtivos dctcrminantc.!s da punição ou a1~· qu\.~ :--c:_j~t prorth) \ itf:1 a 
reabi litação pera11tc a própria nntoridade. que apli<.:ou a penal idade. sem pr~juí/,O da~ mulrn~ pn:\ i:--tas 111,) 1.·dital <-· 1h' 
tenno de contrato e das demais com inações legais. 

0 18.2- A Contratada ficará. ainda. sujeita às seguintes penalidades, em caso de incxecuçào totn l 0 11 parcial dú c~,n trah) .. 

erro de c,ccuçào, execução imperfeita, mora de execução. inadimplemento contrntual ou não veracidade da, 
infonnaçõ,;s prestadas, garantida a prévia defesa : 

J . ,\dvcrtência. sanç.{io de que trata o inciso I do arl. 87, da Lei n . .:> S.66ú/93. poderã ser aplicad~1 110!-> .:..,c:guintl.', , ·,1,\l' 

a) descumprimento das obrigações e responsabi lid,,des assumidas ,w lic itaç,,o: 
b) outras ocorrcncias que possam acarretar trnnstornos ao desenvolví111cnto elas aril' idadc, d,, (a) CO\'TR1\ 1,\ \''11,. 
desde que nào caiba a aplicação de sanção mais grave. 

li . Multas (que podcn\o ser recolhidas em qua lquer agência í111cgra11te da Rede Arr.:cadadúJ'a d,· R,,·ciw, 
tvt unicipais. por meio de üocumento de Arl'ecnd:u,:t,o M unicipH I · DA1VI. a ser pr<:c:nch idc.~ dl' ;H:ordi,) .:-om 111'1rnç,\ 1..·~ 

fornec idas pe la Contratante): 

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor tota l do cont rato, por dia de atraso na entrega dos pr,,duto, ,,u 
indisponibi lidade dos mesmos. limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor: 

,.\V. CONSl'IWTOH c;oN(:,,LO , ·mAL. s~. c1-:, ·1 ~o. \li. e , \IU() 
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b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor to tal do contrato, por infração a qualquer clâu$u la o u condi.;úo co mrm u:1 1. 
não especificada nas demais alí neas deste inciso. apl icada cm dobro na reincidência: 

e) de 5,0'!1• (cinco por cento) do valor total do contrato, pe la recusn cm substituir qualq uer produto reje itado. 
caracterizando-se. a recusa, caso a substituição não se- efetive nos OS (cinco) dias que se seguir~m ú daw dei 
comunicação formal da reje ição; 

Ili - Suspensão temporária de participação em lic itação e impedime11to de contrnrnr com o Mu11icip io de Mucarn hú. 
por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a /\ dministração Pública. enquanto p1:r<l urar('m l,:-: 
molivos determinantes da punição ou até que s~jri promovida a reabilitação pcnHuc a au1oridad~ que aplii:ou a 

a enalidade, depois do ressarcimento ,i Adminis tração pelos prej uízos resultantes e depois de dec,wrido o prnw da 
sanção aplicada com base no inc iso anterior. 

18.3- No processo de aplicação de pena lidades é assegurado o d ire ito ao contraditório e it ampla ckfcsa. gara11t ida 11,,s 
prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, li l' Ili do ill!m 18.2 supra<-' 10 (dcl) d ia~ 
corridos para a sanção prev ista no iuciso IV do mesmo item. 

18.4- O valo r da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Munic ipa l 110 pr,rlO de 05 (c inco ) d ias a c.,ntar da 
noti ficação ou decisão do recurso. Se o va lor da multa não for pago) ou dcposirndo. ser{1 m1tonrnticamen1e dcst:omado 
do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insulíc iCncia de credito da Contratada.-., q11(,r 

devido será cobrado administrati vamente ou inscrito como Dív ida Ativa do Mun icípio e cobrado m~diante processo 
de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

18.5- As sanções prev istas nos incisos Ili e IV do item 18.2 supra, poderão ser ap licadas ils emprc~a, que'. cm r ,11;i,1 

do contrato objeto desta licitação: 

a) praticarem atos ilícitos. visando frustrar os ol~je ti vos da lic itação; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para comratar com a Administração Públ ica. e111 virtud~ d...: aws ili~itos 

º
praticados; 
e) sofrerem condenaç.ão definitiva por prntic.arem, por meios dolosos. rraudc fisc,1 1 m.1 recolhiment() de quaisquC'r 

tributos. 

18.6- As sanções prev istas nos incisos 1, Ili e IV do item 18.2 supra poderão ser aplic:,das ju111,11n,·111e c,m, a do 
inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processn. no prnZú de 05 (cine<1

) dia~ 

Ílteis. 

18.7- A lic itante adjud icatária que se recusar, injustificadarnente, em firmar o Contrato dentro do prnzo de 02 (do is) 
dias úteis a contar da notificação <1ue lhe será encaminhada. esrnrá suje ita li multa de 5,0•% (cinco por çc1Hl )) do vu lor 
torai adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis. por caracteri7..ar des(.·umprimento tütal da obrig.a~tlü 

assumida. 

18.8- As sanções previstas no item 18.7 supra niio se aplicam ils demais licirnntes que, apesa r de n,10 vencedor:,,. 
venham a ser convocadas para ce lebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edita l. e no prazo 1k 48 (quarenw 

e o ito) horas comunicarem seu desinteresse. 

:\ V. CONSTIUJ'l'OR GONÇ,\LO \1 11),\L, SN. CEN'rRo. '.\ll C:\1\IBO 



Estado do Ce:ir:í 
Goveroo M u nicipal de 1\luc:11111Jo 
Comissão Pcrmancnlc· d<' Lkitn(ào 

19.0- DA OOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA 

19. 1- J\s despesas decorrentes da co1\ll'atação correrão por corna. dos recursos c)riundos do Tesouro .\lunk ipal. na 
seguinte dotação orçament.iria: 080 J .04 .122.0402.2.06 I - ivlanutcnç,1o da Secrernria de Fim111ças. Ekmcnh> ,k 
Despesa: 3.3.90.39.99 · Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

20.0-nISPOSIÇÔES GERAIS 

20.1- Q ualquer cidadão poderá impugnar os te rmos do prese nte cdirn l, por irregularidade. 1>rOt()tolizand<> e> pédid<> :11 ,' 
02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a rcaliz.ição do l'rcg,,o. no endereço d iscriminado no p,·eúmhul,> <k,tc 
ed ital. cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prno de 24 (vinte e qli.1tro) horas. 

20 .2-Decair:\ do direito de impugnar os termos do presente edita l a liciwntc que não protoco liza r ,, pc,lidn. " '" 

a ... conformidade com o disposto neste edirnl. aié o segundo <.li;, úti l que anteceder ú daw de n:aliz,1..;:10 do Prcg.iu:.. 
tipótese e111 que t.11 co111 unicação não 1e r:\ efeito de recurso. 

20.J-A impugnação feita tempestivamcntc pelo licit:inte não a impcdi11i de panicipt1r do prúcesso li<.:itahlrio ai..'· <) 

trfinsito c111 j ulgado da decisão a e la pe rti nente. 

20.4-Acolhida a petição contra o ato convocrnôrio. será desigm1da nova data parn a reali7..;'\Çàú do cenamc. 

20.5- As normas que disciplinam este Prcg,io ser.lo scmpr~ i11t..:rprc1adas em favor da runplia\·;lo da di,puta 1..·n1n.· t" 

inte ressados, atendidos os interesses ptlblicos e o da Administrnçào. sem compro111c1 i111enh.> da ,1.·~11ranç.1 da 
Contratação. Os casos 0 111 issos poderão ser reso lvidos pe lo Pregoeiro durante a se,siio. 

20.6-0 não atendimento de exigências fbrm;,is nf10 essenciais 1u'.ío imporwrú no at1stamt!nto <.h) li1.·iwm1.:. dt.·.,d1.· qu<t 
sejam possíveis a aferição da sua qualidtu.lc e n exata comprecns~o da sua proposta durante a n:,1li,aç;i<' da sé:-:-;lo 
pública deste Pregão. 

20.7-A adjudicação e a homologação do resultado desrn lic itação não impl icaní dirc iw :\ c,11urn t:u,:;'1n . 

0
20.8-Nenhuma indenização será devida :',s licitantes pela elaboração <>11 pela apresenwção de doc umcntaç,1<> rc rc rcnt" 

ao presente edital. 

20.9-Na comagem dos prazos c:;t,lhc lcc idos neste edital exclui-se o dia de início de contagc111 t~ irn: lu i-se ,,.. dia do 
vencimento~ observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expcdiemç normal IH) .V1 unicipi(l, cx<:t·lo 

quando for expressamente estabelec ido cm contrúrio. 

20.1 0-0(A) Secrc t:\rio(a) Ordcnaclor(a ) de Dcspes;,s poderá revogar a presente licitaç:1o p,>r r:vúc, d,· intcr-,,se 
publ ico decorrente de f'ato superveniente devidamente comprovado. pcn inente e suficiente para rnl conduta. de, end,, 
anulá-la por ilegalidade, de ofic io ou mediante provocação de terceiros. nos termos do art. ~9 da Ltci 11:· 8.666 9.; . nã0 

cabendo às lic itantes d ireito a indeni711çiio. 

20. 11-Qualquer modificação nc:slc edi1,1 I ser{, divulgada pela mesma forma quê si.:- d..::u :tú h:.xt<! origim~I. rt·ahri~1d(l·::-1.· 
o prazo iniciahnentc estabelecido. exceto quando. inquestionavehnentt\ a altcra.;:io n,1~, aktar a l\lnnul:ti.;aü <la:--

propostas. 

20.12-Na hipó1esc de não haver expediente na data marcada para o n.-:ccbim1..:11 tn dos e nv1.·l\,pc $ 1..'l'll tc n,h) a 

i\ , ·. co, ·STIH"TOR GOSÇ:-\1..0 VIUA I.. S\ 1
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documentação e. proposw. a data ela abe11um ficnnl trílnsferida parn o primcin) dia útil subseqüente. no mc$nh) l,>c:tl e 
honírio ttnteriormentc estabelecido. 

20. 13- Quaisquer dúvidas porventura existentes 0 11 so licitações de e::.darc<.:i 1m.mtos sobre n di sposto 110 prescnt .... · ....:d iw l 
deverão ser objeto de consu lta. por esc1·i10. ;I Comiss.cto Permanen te <le Licitaçào (cndcr<.:\·n mt'nc iünH<h, 1h) 

Preâmbulo deste Edital), até 05 (c inco) di,ts correntes anteriores i, data li,ada pMa a rea li701ç:,,, do f>rcgào. q110: so:r:hl 
respondidas, igualmcnlC por escrito, depois de esgotado o prazo de consu lta. por meio de circu lar encaminhada 
somente aos que se cadastrarem mediante Termo de Retirada de Edital. 

20. 14- As impugnações referidas nos itens 20.1 e 20.2 e os J'ec,11·sos mencionad<>s no i1,·111 10 de51é cdi1al. 
cvcntua lmcn1e interpostos. serão dirigidos •10(ú) Secretârio{n) Ordcnador(a) de 0L'sp~·sas. por intcrmê-diú <I(• 
Pregoeiro! e protoco li1..:u.los exclus ivamente 110 endereço menc ionado 110 J>reúmbulo deste c<li1al. 

d0.15- Os interess;ldos. ao partici parem deste pregão. expressam . .l111om:-i1ica111ente. sw1 10 1al 1.'\'llCürd:i1h.: ia aos 11..-r1110:-. 

deste Edital, nüo podendo alegar. posteriormente. desinfonnaçõcs suas ou de seus rcprcscn1antcs. 

o 

20.16- Os casos omissos serão rc.so lvidos pela Comissão Pcrm;1nente de Lic itaç;1o nos termos da l~gi:,la\·:·m 
pc11i nente. 

21.0- 00 FORO 

21. 1- Fica eleito o foro da Comarca de l'vlucambo-Cc. Es1ado do Cc,1rá, para dirimir toda e. qualquer cún11·ovérsia 
oriunda do prc-scntc edital, que não poss:, ser resolvida pela via .1dministrat iw1. renunciando•$('. desde j ii. a qualq lh.>r 
()Utro, por mais privi legiado que seja. 

! ]Jvl' ::~-e,. "' ,, '""'" ,, '"" 
~ J ~{~ -

r,: ·ancisc~1'b'êh<(cl n ;rlho Alves 
\ Comissão Pennanem e Licitação 
"'- Pregoeiro , 

e:::{ 1 

' 

A\'. (:01\'STIUr f()I( GOS(',\ 1,0 \ ·11.)AI .• S!'\. ( ' 1' .. , ·nu,. \ll ( ' '\I uo 
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